
P R E F E tr u RA 
SJSS'J§ B-t ?3à3o 

NHA

PROJETO DE LEI

Ú5ó/9e

q_
r\

0l
(Í e..t-
, I'

,eg a'

DECLARA DE UTILIDADE

PUBLICA A ASSOCIAÇAO

à,mxava.lnscA "MANDA BRASÀ'

A Câmara MuruciPal de Congoúas,

Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgO a

seguinte lei:

Art. 1'.- Fica declarada de utilidade pública a
Associação Carnavalesca "Manda Brasa", CGC 01.922.42110001-32, com sede

na Rua Marechal Floriano Peixoto, 176, L centro, nesta cidade.

Art. 2" .- Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entra em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do
mês de dezembro de mil novecentos e no'/eÊta e nove.
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PREFEITURA IVIUNICI PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

STIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

A Associação Carnavalesca "Manda Brasa" tem por
objetivo e finalidade institucional a promoção, apoio, coordenação e orientação
de toda e qualquer iniciativa que vise o desenvolvirnento social, técnico,
econômico e cultural da cidade.

Sua declaração como de utilidade pública e de suma
importância ao desenvolvimento de suas atividades.

Aproveitamos o ensejo paÍa renovutÍ a V. Excia. e

nobres edís nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos sete dias de

dezembro de mil novecentos e noventa e oito.
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PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHÉK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - ÀrG - CEP 36.415-000 - TEL.i (031) 731 1300 - FAX: (031) 731 1240
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Submetemos, em face clo exposto, o presente projeto à

apreciação dessa edili<lade, na expectatira de que acolha a proposta nele inserida.
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eSTATUTO DA AssOClAÇÃO
CARNAVALESCA

MANDA BRASA

CAPITULO I

DA SOCIEDAD€ E 5EU5 FINS

o
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Art. ío

AÍt.2o

Art.30

O Bloco Garnavatesco "Manda g.usJ, é uma
sociedade cívil, sem fins lucrativos, fundada
em 20 de dezembro de 1.964, com
personalidade jurídica própria, com sede e
foro na cidade de Gongonhas, MG, na Rua
Marechal Floriano Peixoto, no í76-A, Centro,
registrada junto ao Cartório de Registro Cívil
das Pessoas Jurídicas de Congonhas, MG,
sob o no 20, Livro A-0í, em 02 de março de
1.967, alterado pelo registro de no 758, Livro A-
03, em 21 de agosto de í.996, e que,
doravante,_ passara a denominar-se
ASSOCTAçAO GARNAVALESCA MANDA
BRASA.

A Associação, cujo o prazo de duração é
indeterminado, terá caráter Ieigo e científico,
e atuará sem discriminação de raça,
nacionalidade, cor, credo, ideologia ou
qualquer outro critério discriminatório as
pessoas que a ela queira se associar ou que
por ela sejam beneficiadas.

A Associação terá por objetivo e finalidade
instituciona! a promoção, apoio, coordenação
e orientação de toda e qualquer iniciativa que
vise o desenvolvimento social, técnico,
econômico e cultural de nossa cidade, bem
como, na área territorial do município, à
proteção ao meio ambiente, às minorias, à
mulher, ao menorr ao idoso, ao consumidor, à
ordem econômica, à livre concorrência, ao
patrimônio artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico, nos termos da I'eis
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nos 7.347, de 24107185 e 8.078, de 111
de outros dispositivos legais próprios.
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Art. 40 Para consecução dos seus objetivos e fins
institucionais propostos, a Associação
promoverá:

l) estudos das necessidades e condições
econômicas e sociais de nossa cidade;

ll) campanhas (realização e participação) de
natureza geral que visem a ação social,
educativa e cultural: a melhoria das
condiçÕes de saúde, de habitação e
lazerl. melhoria da situação sócio-
econômica dos moradores da cidade,
tendo em vísta o bem-estar coletivo:

lll) mobilização de recursos oficiais e
paÉiculares para o incentivo do trabalho
comunitário e realização de cursos
profissionalizantes e preparatórios de
cuúa duração, para tanto, podendo a
Associação estabalecer parcerias e
convênios;

lV) captação e coordenação de recursos
para custeio de suas atividades,
podendo promover eventos de qualquer
natureza para tanto;

V) motivação da comunidade abrangida
para participar dos trabalhos,
campanhas e movimentos;

Vl) promoção e realização de programas de
serviços de saúde, educação,
alimentação, resgate da cidadania e
atividades cívicas gerais e,

Vll) promoção e ajuizamentos de açôes
judiciais que se fizerem necessárias à
defesa e proteção ao meio ambiente, ao
consumidor, às minorias, à mulher, ao
menor, ao idoso, à ordem econômica, à
livre concorrência, ao patrimônio
artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico, nos termos da lei.
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A Associação será constituída de s
e

a)

b)

São direitos dos associados, desde que em
dia com suas obrigações para com a ASSOCIAÇÃO:

.:,

l) votar e ser votado;
ll) participar das atividades e realizaçÕes da

Associação;
lll) participar livremente das Assembléias

Gerais;
lV) denunciar à Diretoria ou à Assembléia

Geral qualquer infração ao presente
Estatuto e,

V) recorrer dos atos
Assembléia Geral.

da Diretoria para a

São deveres do associado:

+

Art. 5o

Art .60

ilimitados, divididos na9 categorias
CONTRIBUINTES e BENEMERITOS.

aa^

'oúao

r) aceitar e cumprir os encargos que lhe ...-
forem atribuidos, cooperando para a
consecução dos objetivos da
Associação;
comparecer as Assembléias Gerais;
discutir com seriedade e sr...,ridade os
assuntos tratados nas Assembléias
Gerais, bem como em outras reuniões ,-_.-.,
patrocinadas pela Associação
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Serão considerados sócios
CONTRIBUINTES, aqueles que
contribuirem com uma importância em
espécie, na forma preceituada neste
Estatuto, desde que aprovada sua
inclusão no quadro de associados, pela
Diretoria Executiva.
Serão considerados sócios
BENEMÉRITOS, aquelas pessoas dignas
de honra ou louvor, reconhecidas por
serviços prestados à Associação, desde
que a proposta seja apresentada pela
maioria absoluta dos membros da
Diretoria Executiva ou por no mínimo 03
(três) Conselheiros, e aprovada pela
maioria absoluta dos membros do
Conselho Deliberativo.
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CAPíTULO III
DAs ASs€MBI-ÉINS

zelar pelo patrimônio moral e materia
Associação;
promover o engrandecimento da
Associação e congraçamento dos seus
associados;
contribuir mensalmente com a
Associação, êffi valor e condições
aprovados pelo Conselho Fisca! e,
cumprir os preceitos do presente
Estatuto e acatar os atos emanados da
Diretoria e da Assembléia Geral.
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Art. 8o

Art. 9o

Parágrafo ünico

Os associados se reunirão em
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA,
sempre no mês de abril, a cada 2 (dois)
anos, para realização da eleição dos
membros do Conselho Deliberativo.

Os associados se reunirão em
ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, sempre que os
interesses da Associação exigerem,
desde que convocada pelo Presidente
da Diretoria Executiva; ou pêla maioria
absoluta dos membros da Diretoria
Executiva; ou pela maioria absoluta
dos membros do Conselho Deliberativo;
ou pela maioria absoluta dos membros
do Conselho Fiscal; ou pela maioria
absoluta dos associados, sempre com
antecedência mínima de 3 (três) dias.

Na reunião extraordinária, os associados
somente deliberarão sobre a matéria
constante da pauta de convocação,

CAPITULO IV
DO CONS€LHO DCLIB€RATIVO
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pertencentes à categoria do
contribuintes.

Sempre gue o Conselho Deliberativo se
achar reduzido a um número de
componentesinferiora9(nove)
membros, será convocada, pelo
Presidente da Diretoria Executiva, uma
Assembléia Geral Extraordinária, para
deliberar sobre a composição das vagas
existentes.

É vedada a acumulação de cargos da
Diretoria Executiva com cargos do
Conselho Deliberativo e com cargos do
Gonselho Fiscal: bem como acumulação
de cargos do Conselho Deliberativo com
cargos do Conselho Fiscal.

São atribuiçÕes
Deliberativo:

do Conselho

l) eleger o Presidente, o Vice-
Presidente da Diretoria Executiva e
os membros do Conselho Fiscal da
Associação;

ll) conhecer, discutir e julgar,
anualmente, sempre no mês de
abril, as contas apresentadas pela
Diretoria Executiva, com parecer
prévio do Conselho Fiscal;

lll) analisar relatório apresentado pelo
Presidente da Diretoria Executiva,
com base nas informações
fornecidas pelos demais membros,
acerca das atividades
desenvolvidas pela Associação;

lV) deliberar sobre o orçamento da
Associação;

V) deliberar sobre a concessão do
título de sócio benemérito;

Vl) deliberar sobre a reforma do
Estatuto.

O Conselho Deliberativo da Associaçâo,

f .hlha. ,

tl

Parágrafo 1o

Parágrafo 2o

Art. 11

O Conselho Deliberativo da Associaç lo
5

será constituído de 9 (nove) membros, i-

Í,
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convocado pelo Presidente
Art.12
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da Diretoria Executiva,
ocasiÔesl

CAPITULO V
DO CONsELHO FISCAL

ú :nrav.nl| t. àtübi.
NAS SE ntes L

1o

I

rr

oi)
a)

em caráter oRDINÁRlo:
anualmente, sempre no mês de
abril, para conhecêr, discutir e
julgar as contas e o parecer do
Conselho Fiscal, bem como os
relatórios apresentados pela
Diretoria Executiva;
a cada 2 (dois) anos, na 2a
(segunda) quinzena do mês de
abril, para eleger o Presidente e o
Vice-Presidente da Diretoria
Executiva e os membros do
Conselho Fiscal da Associação.

b)

il) extraordinariamente, sempre que
convocado, nos termos do presente
Estatuto.

Na reunião de posse dos Conselheiros,
serão eleitos, por aclamação, o
Presidente e o Secretário do Conselho
Deliberativo.

A reunião do Conselho Deliberativo, em
primeira chamada, só será aberta se
presentes, no mínimo, 2/3 (dois terços)
de seus membros.

Em segunda chamada, isso depois de
decorridos 30 (trinta) minutos do horário
inicialmente fixado, desde que
presentes, no mínimo, 1/3 (um terço) dos
conselheiros.

ra

i

Art. 13

AÍt.14

Parágrafo Único

O Gonselho Fiscal será composto de 3
(três) membros, pertencentes à categoria
dos contribuintes, eleitos pelo Conselho
Deliberativo, na primeira reunião após

Art.15

sua posse.
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Os membros do Conselho F
tomarão posse na mesma reuniãoe
que forem eleitos, para um mandato de 2
(dois) anos.

O Conselho Fiscal terá as atríbuiçÕes de
fiscalizar todos os atos da Diretoria
Executiva, inclusive gestão financeira
dos recursos da assocaação, dando
parecer, anualmente, nas prestaçÕes de
contas e encaminhando-as ao Conselho
Deliberativo, para conhecimento,
discussão e deliberação.

Gompete privativamente ao Conselho
Fiscal, instituir o valor da contribuição
devida em espécie pelos associados da
categoria dos contribuintes.

t

u@
Parágrafo Unico

Art. 16

Art. í8

Parágrafo ío

Parágrafo 2o

t0
c

t

A Diretoria Executiva da Associação
será composta de 5 (cinco) membros,
pertencentes à categoria dos
contribuintes, que ocuparão os
seguintes cargos;

r)
[)
ilr)
lv)
v)

Presidente;
Vice-Presidente;
Secretário;
Tesoureiro;
Diretor-Social.

O Presidente e o Vice-Presidente serão
eleitos pelo Gonselho Deliberativo,
sendo os demais cargos de livre
nomeação do Presidente eleito.

O mandato da Diretoria será de 2 (dois)
anos.

It:

Parágrafo 3o

AÍt 17

CAPíTULO VI
DA DIR€TORIA

Por aprovação da maioria absoluta dos
membros da Diretoria Executiva,
poderão ser criadas e excluídas outras
DiyisÕes de apoio, cujas nomeações dos



Art. 19

Art. 20

Art.21

a lrtE ' 1a.

Diretores ficarão ao encargo excarjvo

do Presidente da Diretoria Executiva /o Cr

Compete ao Presidente da Associação:

l) representar a associação em juízo, junto
' as autoridades federais, estaduais,

municiPais e Perante às entidades
privadas em geral;

ll) ia.er cumptir o Estatuto da Associação;
iiil dirigir as atividades administrativas da
' Ass-ociação em geral, em conformidade

com as normas legais e deste Estatuto'
praticando todos os atos que, explícita
ôu imPlicitamente, não caibam. ao

ConselÉo Deliberativo, Conselho Fiscal

ou a qualquer integrante de tais órgãos'
individualmente considerados e em

especiat exercendo as seguintes
atribuiçÕes:

a) convocar Assembléias Extraordinárias
da Associação, e comutricar aos
associados a convocação partida do
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal
ou a requerimento da maioria absoluta
do quadro de associados;

b) abrir, presidir e encerrar as reuniões da
Associação e suspendê-la, quando
necessário;

c) resolver as questÕes de ordem;
d) ordenar as despesas da Associação e

assinar cheques ou ordem de pagamento
juntamente com o Diretor Tesoureiro.

Serão atribuições do
assessorar o Presidente
suas faltas, ausências,
licenças.

Vice-Presidente,
e substituíJo em
impedimentos ou

Compete ao Secretário:

r) organizar o expediente, e a ordem do dia;
redigir a ata, resumindo os trabalhos da
reunião e assinando-a juntamente com o
Presidente;
gerir a correspondência da Associação,
'providenciando a expedição de oficios
em geral e de comunicados;

il)
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tv) manter em ordem os livros de re
o arquivo da Associação;

V) substituir os demais membros da
Diretoria, quando necessário.

Compete ao Tesoureiro:

l) manter em ordern e sob sua guarda
exclusiva, os livros de registros
contábeis da Associação;

ll) receber e depositar, em estabelecimento
bancário, todo o numerário recebido em
nome da Associação;

lll) assinar, em conjunto com o Presidente,
os cheques ou ordens de pagamento;

!V) preparar os balancetes, balanços
financeiros e balanços patrimoniais da
Associação.

Compete ao Diretor Social:

r) promover eventos culturais, esportivos e
sociais;
estabelecer intercâr.nbio com entidades
congênres, a fim de possibilitar ações
conjuntas.

lt)

CAPITULO VII
DO PATRIMÔNtO

o patrimônio social da Associação será
constituído das contribuiçÕes do sócio, das
doaçÕes de qualquer natureza, subvenções e
legados.

As rendas, seus recursos e eventuais
resultados operacionais arrecadados, serão
aplicados integralmente na manutenção dos
objetivos da Associação.

A alineação, hipoteca, penhor, venda ou troca
dos bens patrimonais da Associação, somente
serão efetivadas por aprovação da maioria

.-^ .:. í.' absotuta dos sócios efetivos, reunidos em
Assembléia

Aít.22

Art.23

Att.24

Parágrafo único

Àrt,25

!,*:i

Geral Extraordinária,



ora a

especificamente
finalidade.

convocada pa

CAPíTULO VIII
DA LTOUTDAÇÃO

A Associação poderá ser extinta, a qualquer
tempo, por deliberação da maioria absoluta
dos sócios, desde que efetivamente em dia
com o pagamento de suas contribuições,
reunidos em Assembléia Geral Extraordinária,
especificamente convocada para tal
finalidade.

No caso de extinção da Associação,
competirá à Assembléia Geral Extraordinária,
determinar o modo da liquidação, bem como
nomear o liquidante.

Todo o processo deverá receber a anuência
do Conselho Fiscal.

No caso de dissolução da Associação, os
bens remanescentes serão destinados a outra
entidade congênere, com personalidade
jurídica e que esteja registrada no Conselho
Nacional de Assistência Social.

ú
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AÍt.27

Parágrafo Unico

Art.28

Art.29

CAPITULO IX
DAs DrSPOSlÇOes G€RA|5

Nenhum membro da Diretoria Executiva,
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal,
associados, instituidores, benfeitores ou
equivalentes será remunerado ou receberá
vantagens ou benefícios, por qualquer forma
ou título.

A Associação não Íará distribuição de
resultados, dividendos, bonificaçÕes,

/_ sob nenhuma forma ou pretexto.

'1" - r--'
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Art. 30

/

Art.26
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Art.31

Parágrafo Unico

Art.32

Art.33

Art.34

A votação para os cargos do C
Deliberativo, será processada de forma di re
e secreta, não sendo permitido votar por
procuração ou representação.

As candidaturas deverão ser feitas por
chapas, não sendo considerada a candidatura
individual, no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas antes da data da eleição.

Ocorrendo empate nas votações para os
cargos de Presidente e Vice-Presidente da
Diretoria Executiva, considerar-se-á eleito, a
chapa encabeçada pelo mais idoso, entre os
candidatos.

Perderá o mandato o membro da Diretoria
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho
Fiscal, que faltar a 2 (duas) reuniÕes
consecutivas, sem motivo justificado.

A Associação adotará como simbolo a figura
de um DRAGÃO.

Art.36

Art.37

'l)r- ,".e'.-.,

As cores predominantes da Associação serão
o vermelho, o branco,' o alaranjado e o
amarelo ouro, sem vedação, entretanto, ao
uso de outras cores. :.,.

O exercício financeiro coincidirá com o ano
civil e a cada exercício proceder-se-á com o
balanço geral, de acordo com as normas
estatutárias e a legislação pertinente.

O Estatuto da Associação foi discutido,
votado e aprovado, pelo membros do
Gonselho Deliberativo, reunidos segundo as
regras então vigentes, em ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINARIA, ocorrida em
_§l t_Og t-gg_, ficando as atteraçÕes
validadas a partir de seu registro junto ao
Cartório de Registro Cívil de Pessoas
Jurídicas de Congonhas, MG, sob o no ].o93 l,
Livro;![,em 2) I 09 I w

I

Art.35
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(Nome da lnstituição)

com sede à Bua l.íarechal Elorlano FeJ.rotol n0 l?6.À - Certtro

I ta
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na cidade de 6N@NHrSl,lO Estado de Minas Gerais, está em pleno

e ÍegulaÍ funcionamento, desde 2-t--!2-tj2-, cumpÍindo suas finalidades estatutáíias no

que conceÍne as atividades de caráteÍ Cultural, sendo a sua Diretoria em exercicio com o mandato

de 20 r % r9 a 19 t$l 1àOOL , constituida das seguinte pessoas

idôneas

PRESIDEI'lTE Nome Completo x$oEt oRR!â Ev.dr{oEllsrÂ

C.l.: ll- o1 CPF ?.

Endereço resrdencial ELo to n

VICE-PRESIDENTE: NomeCompleto cÍovrNI slIvt

CI CPF

SECRETARIO

DIRETOR SOCIAL

anta zabeL ne

Nome Completo MA0ro JosÉ EVÀ{§ELüÍIA

C.t.: l1-Lci21.$T/ - SSR'íG ÇPF 45",.4W-9L
Endereço res ral Bua Mareciral Deodoro. ne 112 - Centrl

Côngonhas ,/UG

CPF: O

Endereço resjdenctal rL ano

Nome Completo CIJILHENT,íE JOSá SÂ}ITÀNA

cPF @2 TLO 826 - 72

G

ct
Endereço residencial D Bo

Congonhas, O/ ae Outublo

n9

Assinatura do P nte

e 1999

Endereço residencial:

I

I

TESOURETRO : Nome Compreto: líÍnCIO ORRfu EVÂNGELISnT

c.t

EíI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devldos Íins que o "ASSOGIAÇÃO CARNAVALESCA MANDA BRASA",
c,om sede nesta cidade de Congonhas, Estado de Minas Gorais, inscrita no CNPJ/MF sob o
N. 01.922.4211000132, ostá em pleno e regular funcionamento, desde 30/03/95,

cumpÍindo suas finalidadss, no que conceÍn€ as aüvidades do carater cultural, ssndo a sua

Diretoria , em exêÍclcio e com mandato de 2O04199 a 19/04/2000, coníitulda das

seguintes pêssoa§ idÔnoas:

PRESIDENTE Nome completo: Menoel Corrêa Evangelista
C.l. no: M-5.198.658 CPFno: 023.699.66ô53
Endereço residencial: Rua Marechal Floriano, 176-A - Cenho.

VICE-PRESIDENTE: Nomecompleto: Giorani Silva
C.l. no: M-7.656.736 CPF n': 024.474.296{t6
Enderoço residencial: Rua Santa lzabel,32 - Dom Silvério.

SECRETARIO Nome cornpleto: Magno Joú Evangelicta
C.t. n': M-4.323.837 CPF n': 245.204.386-91
Endereço residencial: Rua Marehal Deodoro, 112 - CenUo.

TESOUREIRO lJome completo: Márcio Gorrêa Evangelieta
C.l.nc: MG-10.738.588 CPFn': 024.402.01&77
Endereço residencial: Rua Marechal Floriano, 17êA - Centro.

Atosto, oúÍGssim, que a roferida Entjdade desüna a toüalidads dê suas rondas ao
atendimento, gratufto, dE suas Ínalidades e não distribui lucros ou dividendo,s nem concede
remuneração ou parcela de seu patriiàôniq, vantagens ou benefÍcios sob nonhuma forma, a
Dirigentes, Conselheiros Associados ou lnstifuidores, quo oxêrcorâo suas funções
gratuitamento.

Congonhas, 25 de oúubro de 1999.

*C)'\
Altary Júnior

.-....>

,\f
DR. §Y

sLLltf-lÀt
tal

AS OE ANDRAOE
(lU [ttiNÍ rl'lL DO

§TlA §oct^t

ra

DIRETOR SOCIIAL : Nome Completo: Guilherme José Santana
C.l. n': M-198.537 CPF no: 092.710.82&72
.Endereço residoncial: Rua Djalrna Borges, 17-A - ldeal.

oRAÇA PRESIoENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP.36 4í5-000 - TEL.: (03í) 731 1300 - FAX (031) 731 1240

[-iiõ:ãí)il 13 01 ooa



Senhor Cont.lbuint€.

- .' Este Cartão 6ubstitui o cartão CGC. ConÍifa os seus dados ê, ae hoúvêr qualqusr diveÍgêhci8, diriia-§€

j.--. .à Unidade admin'stl:liva da SRF do sua jurisdição para Ês ôll6Íaçõo8 Ír€cessáriaa'

SECRETARIA DA BECEITA FEDERÂL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA - CNPJ

_"\q\
.I1rrw

'J

*

CANTAO OE IDENTIFICA DA
PESSOÂ JURiDICA 2L/O8/ 1996

!ri r D.oa oo crrrlo
30/06/2000ot .922. A2L/OOO!-32

irro DE Inscrrrio

SSOCIAC^O CARIIÂYALESCA X^llDA SnASA

I
{roxr 0t trrrre,rl

al.9a-5-oo - outras etivicladôs associatívâ6,na

có0rco a orscrrçlo 0r i r r u r t l r ,r u r I o r c I
302-6 . ASSoCIAC^o

176RUA IIÀRECHAL FLOR PIIXOTO

t6415-OOO CÊNÍRO c0iG0 H^s XG

(rrr^ t o ! r r L / r r r / . o r * r r o rL rrr
ELi 03l-731l8l8
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

Congoúas, 16 de dezembro de 1.999

A
Comissão de Legrslação, Justiça e Redaçâo Final

PARECER:

O projeto vem acompanhado de estahlto da associação,

CGC, declaração de imposto de renda, atestado de funcionamento, nos termos
da Lei Mnnicipal 2.148197, estando o estatuto da entidade de acordo com as

exigências da citada lei.

A proposta foi feita pelo Executivo que tem competêncra
para tal, não apresentando neúum vicio de legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeuparecer

,

ADRIANO MELLILO
Procurador do Legislativo

Comissões:
H - Legislação, Justiça e Redação.

II - Tributação, Finanças e Orçamento.
II - Saúde e Assist. Social.
E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
II - Obras e Serviços Públicos.
II - Proteção ao Meio Ambiente.
If - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.

CMC/am.itrmfs

d

,
ra

í
Ca
o

RuopoúeAnlônloCoÍrêo.noló3-Cenlío-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-Telefox(031)731.i840

&,

Ref.: Projeto de Lei no 056199 - Declara de utilidade pública a Associaçâo
Carnavalesca "Manda Brasa".

\{.
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cÂnrana MUNTcIpAL DE coNGoNHAS - MG
CIDADE, I)OS PROFETAS t

N
1

a..r-/ Ga
Iâ.ttê
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Congonhas, MG, 14 de fevereiro de 2.000.

Ao
Presidente da Comissão Temática Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final.

REF PROJETO DE LEI NO 056/99
DEcI-ARA DE UILIDADE púBLrcA A ASSoctAÇÃo clRrulvnLEscA
"MANDA BRASA"

PARECER

A presente proposição versa sobre a DECLARAÇÃO Oe UflLIDADE
púBLrcA DA AssocleÇÃo CARNAVALESCA "MANDA BRASA".

A proposta é de autoria e competência privativa do Chefe do Executivo,

A documentação acostada comprova a existência regular da Entidade,
bem como atende aos dispositivos da Lei Municipal no 2.148197, reguladora da
matéria.

Consta dos objetivos da Entídade, "a promoção, apoio, coordenação ê
orientação dê toda e qualquer iniciativa que vise o desenvolvimento técnico,
social, econômico e cultural de nossa cidade", atividades justificadoras do
reconhecimento pelo Poder Público do reconhecimento de UTILIDADE
PÚBLrcA.

Estão afastados vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Sou pela APROVAÇÃO.

Esteéomeu RELATORIO.

"l-'f,+J;
vereador DEMOSTENES DE SOUZA COSTA

3"
Relator

:P-s (/OU cLrls OE-S -
L-â,, c--> .-- c-- 

- 
-v '^

{,-' (Dorot
(O á yol

Rua Pâdre Antarnio Corrêâ. 163 - Tel: (031) 731'1840 Fari (0ll) 731-1333 - CEP: 36404-000 - Congonhas - MC
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, MG, 24 de fêveÍeiro de 2.000.

Ao
Presidente da Comissão Temática Permanente
Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

REF PROJETO DE LEI NO 056/99
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLGA A ASSOCIAçÃO CNNruEVALESCA
"MANDA BRASA"

PARECER

O objetivo da proposta, sob o crivo desta Gomissão, é o recolhffiento
da AssocnÇÃo CARNAVALESCA "MANDA BRASA", como entidade de
UTILIDADE PÚBLICA.

O projeto vem munido de toda documentação exigida por Lei,
comprovando o funcionamento regular da entidadê, bem como destaca+e dos
sêus objetavos a ação comunitária e a defesa do interesse coletivo.

A Associação fixa em seus Estatutos a prioridade às atividades culturais
sem, contudo, se afastar do compromisso de atuarem outras áreas.

Sou pela APROVAçÃO.

Estêéomeu RELATÓRIO.

Vereador MARCO ANTO O CORDEIRO
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROPOSTÇÃO DE LEt N" o2l2mo

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
CARNAVALESCA "MANDA BRASA".

A Câmara Municipal de Congorhas, Estado de Mnas Gerais,
aprovou:

Art. l" - Fica declarada de utilidade pública a Associaçâo
Camavalesca "Manda Brasa", CGC 01.922.421/0001-32, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 176 A, centro, nesta cidade.

Art. 2" -Revogadas as disposições em contÉrio, esta lei entrará em
ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Corgonhas, aos quinze dias do mês de março
de dois mil

JOAO VICENTE O DE OLIVEIRÁ

CMC,4rmfs
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